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MENSAGEM Nº. 028/2023
Arapongas, 02 de maio de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que propõe alterações na Lei Municipal nº 5.102/2022, que versa sobre o benefício da gratuidade no transporte coletivo de Arapongas, e dá outras providências.

As alterações consistem na concessão de isenção integral do pagamento de tarifa do Transporte Público Coletivo de Arapongas para estudantes, do período noturno, residentes no Município, se locomoverem à instituição de ensino para cursarem disciplinas presenciais curriculares obrigatórias do ensino fundamental, médio, EJA e de Curso Preparatório para Vestibular, uma vez preenchidos os requisitos legais.

Trata-se de providência que atende aos ditames constitucionais de prover o ensino e promover o desenvolvimento integral da personalidade humana e sua participação na obra do bem comum.
A gratuidade instituída por esta Lei será benéfica aos estudantes, facilitando o acesso ao transporte público e, consequentemente, promovendo a frequência escolar, a fim de garantir direitos fundamentais previstos na Constituição Federal.

Desta forma, certo de contar com a aprovação dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, aproveito a oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr.,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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